
 
Gabinete Senador Lindbergh Farias 

 

EMENDA Nº       , DE 2017 

(À MPV nº 806, de 2017) 

 

EMENDA ADITIVA 

 

  Inclua-se na Medida Provisória nº 806, de 2017, o seguinte artigo: 

 

Art. ...  O art. 10 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a vigorar 
com a seguinte redação:  

“Art. 10. Os lucros ou dividendos calculados com base nos resultados 
apurados a partir do mês de janeiro de 2018, pagos ou creditados 
pelas pessoas jurídicas tributadas com base no lucro real, presumido 
ou arbitrado estarão sujeitos à incidência do Imposto sobre a Renda 
Retido na Fonte (IRRF), calculado à alíquota de 15% (quinze por 
cento).  

§ 1º O imposto descontado na forma do caput será: 

 I – considerado como antecipação e integrará a base de cálculo do 
Imposto sobre a Renda da Pessoa Física (IRPF) na Declaração de 
Ajuste Anual do ano-calendário do recebimento, no caso de 
beneficiário pessoa física residente no País; 

 II – considerado como antecipação compensável com o Imposto 
sobre a Renda que a pessoa jurídica beneficiária, tributada como base 
no lucro real, tiver de recolher em razão de distribuição de lucros ou 
dividendos; 

 III – definitivo, nos demais casos. 

 § 2º No caso de o beneficiário ser residente ou domiciliado no 
exterior, os lucros ou dividendos a que se refere o caput estarão 
sujeitos à incidência do IRRF calculado à alíquota prevista na alínea 
“a” do art. 97 do Decreto-Lei nº 5.844, de 23 de setembro de 1943.  

§ 3º No caso de o beneficiário ser residente ou domiciliado em país 
ou dependência com tributação favorecida ou ser beneficiário de 
regime fiscal privilegiado, nos termos dos arts. 24 e 24-A da Lei nº 
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9.430, de 27 de dezembro de 1996, os lucros ou dividendos a que se 
refere o caput estarão sujeitos à incidência do IRRF calculado à 
alíquota prevista no art. 8º da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999.  

§ 4º No caso de quotas ou ações distribuídas em decorrência de 
aumento de capital por incorporação de lucros apurados ou de 
reservas constituídas com esses lucros, o custo de aquisição será 
igual à parcela do lucro ou reserva capitalizado, que corresponder ao 
sócio ou acionista. 

§ 5º Não são dedutíveis na apuração do lucro real e da base de cálculo 
da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) os lucros ou 
dividendos pagos ou creditados a beneficiários de qualquer espécie 
de ação prevista na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ainda 
que classificados como despesa financeira na escrituração comercial.  

§ 6º Permanecem isentos do Imposto sobre a Renda os valores 
efetivamente pagos ou distribuídos ao titular ou a sócio da 
microempresa ou empresa de pequeno porte optante pelo Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples 
Nacional), nos termos do art. 14 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006.” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O sistema tributário brasileiro é regressivo e, por essa razão, injusto. Os 
impostos sobre o consumo e os serviços (chamados de indiretos) têm peso muito 
alto. Representam mais de 50% da arrecadação, enquanto os impostos sobre a 
renda e a propriedade alcançam apenas 22% da carga tributária.  

Um sistema tributário progressivo e justo deve arrecadar de acordo com a 
capacidade contributiva dos cidadãos, das instituições e das empresas. E isso é 
identificado nas suas declarações de rendas e propriedades. Então, por exemplo, 
taxar o consumo é muito injusto porque ricos e pobres diante de um caixa de 
supermercado não são diferenciados – e a injustiça ocorre contra os pobres porque 
têm que pagar a mesma alíquota que os ricos pagam.  

 

O resultado dessa estrutura de tributação é que os mais pobres pagam mais 
impostos que os mais ricos. Os 10% mais pobres do País gastam 32,8% de seus 

S
F

/
1

7
9

6
5

.
0

0
7

6
5

-
1

9



 
Gabinete Senador Lindbergh Farias 

rendimentos com impostos. Para os 10% mais ricos, a carga é de apenas 22,7%, 
segundo estudo do IPEA. E em recente estudo dos economistas Sergio Gobetti e 
Rodrigo Orair são revelados outros números da injustiça tributária brasileira e é 
indicada uma de suas causas, a isenção de tributos sobre o recebimentos de lucros 
e dividendos, vejamos: 

 

“O topo da pirâmide social paga menos imposto, proporcionalmente 
à sua renda, do que os estratos intermediários. Em média, o declarante do 
estrato extremamente rico paga 2,6% de imposto sobre sua renda total (ou 
6,4% com estimativa de retenção exclusiva na fonte), enquanto o estrato 
intermediário com rendimentos anuais entre R$ 162.720 e R$ 325.440 (20 
a 40 salários mínimos) paga 10,2% (11,7% com retenção exclusiva na 
fonte). Ou seja, nossa classe média alta – principalmente a assalariada – 
paga mais imposto do que os muito ricos. 

Essa distorção se deve principalmente a uma jabuticaba da legislação 
tributária brasileira: a isenção de lucros e dividendos pagos a sócios e 
acionistas de empresas. Dos 71.440 super ricos que mencionamos, 51.419 
receberam dividendos em 2013 e declararam uma renda média de R$ 4,5 
milhões, pagando um imposto de apenas 1,8% sobre toda sua renda. Isso 
porque a renda tributável desse grupo foi de R$ 387 mil em média em 2013, 
a renda tributável exclusivamente na fonte R$ 942 mil e a renda totalmente 
isenta R$ 3,1 milhões. 

A justificativa para esta isenção é evitar que o lucro, já tributado ao 
nível da empresa, seja novamente taxado quando se converte em renda 
pessoal, com a distribuição de dividendos. Antes que o leitor formule sua 
opinião derradeira sobre essa questão, uma informação adicional: entre os 
34 países da OCDE, que reúne economias desenvolvidas e algumas em 
desenvolvimento que aceitam os princípios da democracia representativa e 
da economia de livre mercado, apenas três isentavam os dividendos até 
2010. México retomou a taxação em 2014 e República Eslováquia em 2011, 
por meio de uma contribuição social. Restou somente a Estônia, que, assim 
como o Brasil, isenta totalmente os dividendos. 

Em média, a tributação total do lucro (integrando pessoa jurídica e 
pessoa física) chega a 43% nos países da OCDE (sendo 64% na França, 
48% na Alemanha e 57% nos Estados Unidos). No Brasil, com as isenções 
de dividendos e outras jabuticabas tributárias (como os juros sobre capital 
próprio, que reduzem a base tributável das empresas), essa taxa cai abaixo 
de 30%, embora formalmente a soma das alíquotas de IRPJ e CSLL seja de 
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34%. Basta analisar alguns balanços de grandes empresas brasileiras para 
verificar essa realidade. ” 

 

Reformar o sistema tributário, para, por meio da tributação, reduzir a 
desigualdade social e econômica, é um imperativo do desenvolvimento, mas 
também exigência de estabilidade democrática e harmonia social. Hoje, nosso 
sistema tributário regressivo limita os efeitos das políticas de redução das 
desigualdades promovidas a partir dos gastos sociais do Estado.  

Neste sentido, é preciso reverter reformas de caráter regressivo adotadas sob 
o governo Fernando Henrique Cardoso - e mantidas até hoje. Uma delas, a isenção 
dos lucros e dividendos recebidos por pessoas físicas e jurídicas, no país ou no 
exterior, detentores de cotas ou ações de empresas. Antes desta mudança, 
introduzida pelo art. 10 da Lei n° 9.249/95, a alíquota era de 15%. Hoje é zero por 
cento.  

Essa isenção gera distorções. Enquanto trabalhadores estão submetidos à 
tabela do Imposto de Renda de Pessoa Física, empresários são isentos quando 
recebem rendimentos a título de lucros e dividendos. Como se vê, trata-se de um 
tratamento desigual, pois os trabalhadores que recebem salário podem pagar 
alíquotas que chegam até a 27,5%.  

Essa isenção alcança os lucros e dividendos recebidos por sócio, acionista 
ou titular de empresa, residente ou domiciliado tanto no Brasil como no exterior. 
Essa desoneração isenta, portanto, a remessa de lucros e dividendos para o exterior 
– o que estimula as empresas transnacionais a transferir recursos para suas matrizes 
e desestimulá-las a investir aqui no Brasil, gerando emprego e renda. Com efeito, 
foram remetidos ao exterior, em 2014, 26,5 bilhões de dólares na forma de lucros 
e dividendos isentos de impostos. Em 2013, foram enviados 26 bilhões de dólares.  

O efeito desse Projeto é fazer incidir o Imposto sobre a Renda Retido na 
Fonte (IRRF) calculado à alíquota de 15% sobre a distribuição de lucros e 
dividendos a pessoas físicas e jurídicas residentes ou domiciliadas no exterior – 
isentando os empresários cujas empresas estão inscritas no Simples. O potencial 
de arrecadação desse tributo é de R$ 40 bilhões por ano, ou cerca de 0,7% do PIB. 

O Imposto sobre a Renda submete-se ao princípio da anterioridade plena 
(anualidade), não se sujeitando à noventena. Por essa razão, a nova tributação só 
será exigida sobre a distribuição, a pessoas físicas e jurídicas residentes ou 
domiciliadas no exterior, de lucros e dividendos calculados com base nos 
resultados apurados a partir do mês de janeiro de 2018. 
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Sala da Comissão, 

 

 

Senador Lindbergh Farias 
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